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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DELIMITAÇÃO DA
EXTENSÃO DA FAIXA NÃO EDIFICÁVEL. CURSO D'ÁGUA
CANALIZADO. TEMA 1.010  DO STJ. CÓDIGO
FLORESTAL. NORMA MAIS PROTETIVA AO MEIO
AMBIENTE. OBSERVÂNCIA. 

1. Na origem, trata-se de mandado de segurança em que
se objetiva o afastamento da exigência do recuo previsto no Código
Florestal para edificação em área urbana consolidada. 

2. O acórdão recorrido afastou a aplicação do Código Florestal, ao
fundamento de que as regras contidas no Código Estadual do Meio
Ambiente e na Lei Complementar n. 551/2019 excepcionam os
cursos d'água canalizados em áreas urbanas consolidadas do regime
federal das Áreas de Preservação Permanente, entendendo, ainda,
que o caso não se amolda ao Tema 1.010 do STJ por não se tratar
de curso d'água natural.

3. A referida interpretação vai de encontro à jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, que determina que o art. 4º da Lei n.
12.651/2012 deve ser aplicado a "qualquer curso d'água", não
havendo exceção quanto aos canalizados.

4. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos Recursos
Especiais n. 1.770.760/SC, 1.770.808/SC e 1.770.967/SC, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, apreciados sob o rito dos recursos
repetitivos, fixou o entendimento de que, "na vigência do novo
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Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), a extensão não edificável
nas Áreas de Preservação Permanente de qualquer curso d'água,
perene ou intermitente, em trechos caracterizados como área
urbana consolidada, deve respeitar o que disciplinado pelo seu art.
4º, , inciso I, alíneas  e , a fim de assegurar a maiscaput a, b, c, d e
ampla garantia ambiental a esses espaços territoriais especialmente
protegidos e, por conseguinte, à coletividade" (Tema 1.010).

4. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à
origem, a fim de que a controvérsia seja examinada com base nos
parâmetros do art. 4º da Lei n. 12.651/2012.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam
os Ministros da Primeira Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial,
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Benedito Gonçalves, Sérgio
Kukina (Presidente) e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

Brasília, .23 de junho de 2025

 

Ministro GURGEL DE FARIA
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto por MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, com respaldo na alínea "a" do
permissivo constitucional, contra acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA , assim ementado (e-STJ fl. 438):

APELAÇÕES E REEXAME NECESSÁRIO. RECUO DE CURSO
HÍDRICO. MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM CONCEDIDA,
SUPRIMINDO-SE O EMPECILHO ATINENTE AO AFASTAMENTO DE
30 METROS, COM APLICAÇÃO DO ART. 119-C DO CÓDIGO
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE. JULGAMENTO DO TEMA 1.010
/STJ. INTIMAÇÃO DAS PARTES (ART. 10 CPC). CURSO HÍDRICO
TUBULADO. PERDA DA FUNÇÃO ECOLÓGICA. SENTENÇA QUE
INCLUSIVE JÁ CONSIGNOU A ALMEJADA OBSERVÂNCIA DA
FAIXA DE SERVIÇO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N. 551/2019. RECURSOS DO MUNICÍPIO E MINISTÉRIO
PÚBLICO DESPROVIDOS. SEGURANÇA MANTIDA EM SEDE DE
REMESSA NECESSÁRIA.
O reconhecimento da inaplicabilidade da regra disposta na legislação
ambiental prevendo a conservação das faixas marginais dos cursos d'água
ocorre apenas em circunstâncias especiais, exigindo a conjunção dos seguintes
pressupostos fáticos: -ocupação urbana consolidada à margem de curso d'água
sem a observância do afastamento legal; - consequente perda das funções
ecológicas inerentes às faixas marginais de curso d'água; - irreversibilidade da
situação, por se mostrar inviável, na prática, a recuperação da faixa marginal; -
irrelevância, nesse contexto, dos efeitos positivos que poderiam ser gerados
com a observância do recuo em relação às novas obras; - ausência de
alternativa técnica ou locacional para a execução da obra (via de regra, em
virtude da extensão reduzida dos lotes); - prevalência do princípio da isonomia
de tratamento em relação ao exercício do direito de propriedade. [...] (TJSC,
Apelação/Remessa Necessária n. 5008808-82.2019.8.24.0038, do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina, rel. Carlos Adilson Silva, Segunda Câmara de
Direito Público, j. 10-11-2020).

Embargos de declaração rejeitados (e-STJ fls. 492/494).



Em suas razões, às e-STJ fls. 506/528, a parte recorrente aponta
violação do art. 1.022, II, do CPC, por negativa de prestação jurisdicional, e, no mérito,
alega vulneração dos arts. 4º, , I, "a", 64 e 65 da Lei n. 12.651/2012, arts. 11, caput caput
e § 2º, da Lei n. 13.465/2017, argumentando, em suma, que não se pode afastar a
incidência da norma federal mais protetiva ao argumento de que a canalização do corpo
hídrico descaracteriza o seu entorno enquanto Área de Preservação Permanente e que, em
matéria ambiental, não se admite a incidência da Teoria do Fato Consumado (Súmula
613 do STJ).

Sem contrarrazões.

Mantido o acórdão em sede de juízo de retratação, com a seguinte
ementa (e-STJ fl. 588):

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.030, INC. II, DO CPC/15. MANDADO
DE SEGURANÇA. APELAÇÕES CÍVEIS E REEXAME NECESSÁRIO.
ACÓRDÃO RECONSIDERANDO QUE CONFIRMOU SENTENÇA QUE
PARA DETERMINOU QUE O MUNICÍPIO DE JOINVILLE ANALISASSE
O PROCEDIMENTO DE PARCELAMENTO DE SOLO E AVERBAÇÃO
DE ÁREA VERDE DO IMÓVEL SOB A ÓTICA DA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 551/2019. SOLUÇÃO QUE NÃO
CONTRARIA O TEMA 1.010 DO STJ. .DISTINGUISHING
APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL ESPECÍFICA.
DECISÃO SOB ANÁLISE MANTIDA.

Juízo positivo de admissibilidade pelo Tribunal de origem às e-STJ
fls. 605/607.

Parecer ministerial às e-STJ fls. 679/684.

É o relatório.

VOTO

Inicialmente, tenho que não houve violação do art. 1.022, II, do
CPC, visto que a Corte Regional enfrentou integralmente a controvérsia.

Por outro lado, entendo que, no mérito propriamente dito, o recurso
especial merece guarida.

Na origem, o Tribunal de origem manteve sentença que concedeu
ordem em mandado de segurança para fins de obtenção de licença de operação, afastando
a necessidade de observância do recuo de 30 metros a partir de rio tubulado, fazendo
incidir, no caso concreto, as regras contidas no Código Estadual do Meio Ambiente e na
Lei Complementar n. 551/2019, que excepcionam os cursos d'água canalizados em áreas
urbanas consolidadas do regime federal das Áreas de Preservação Permanente.



O acórdão assentou a seguinte fundamentação (e-STJ fl. 435):

Questão central a se aferir consiste em saber como se acomodam os cursos
hídricos que sofreram com antropização. Nos casos de tubulação a questão
ambiental resta evidentemente sufocada, literalmente tamponada.
Repriso excertos do voto do eminente relator do TEMA n. 1.010, ao citar
passagens exaradas pelo Ministro Herman Benjamin no julgamento do REsp
n. 1.245.149/MS, quando ressalta a importância, por exemplo, da mata ciliar,
que, "aferrada às margens de rios, córregos, riachos, nascentes, charcos, lagos,
lagoas e estuários, intenta a APP ciliar assegurar, a um só tempo, a integridade
físico-química da água, a estabilização do leito hídrico e do solo da bacia, a
mitigação dos efeitos nocivos das enchentes, a barragem e filtragem de
detritos, sedimentos e poluentes, a absorção de nutrientes pelo sistema
radicular, o esplendor da paisagem e a própria sobrevivência da flora

.ribeirinha e fauna"
Entretanto, uma vez constatado o completo desaparecimento desse bioma, por
força da canalização, ainda assim subsistiria a regra matriz que agora emana
da Corte Cidadã?
A resposta equânime que vem sendo empregada por nossa Corte perpassa pela
perspectiva justamente dessa perda da característica ambiental (o que na
prática traduz-se no art. 119-C do Código Ambiental do Estado de Santa
Catarina), como quando se observam os seguintes precedentes, que em seus
excertos já destrincham justamente os embates agora propostos tanto pelo 

, como quanto pelo Executivo: "(...)".Parquet

Observa-se que a conclusão a que chegaram as instâncias
ordinárias destoa da tese fixada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento dos Recursos Especiais n. 1.770.760/SC, 1.770.808/SC e 1.770.967/SC, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, apreciados sob o rito dos recursos repetitivos, no sentido
de que, "na vigência do novo Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), a extensão não
edificável nas Áreas de Preservação Permanente de qualquer curso d'água, perene ou
intermitente, em trechos caracterizados como área urbana consolidada, deve respeitar o
que disciplinado pelo seu art. 4º, , inciso I, alíneas  e , a fim de assegurar acaput a, b, c, d e
mais ampla garantia ambiental a esses espaços territoriais especialmente protegidos e,
por conseguinte, à coletividade" (Tema 1.010).

Segue a ementa de um dos julgados:
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AMBIENTAL. CONTROVÉRSIA A
RESPEITO DA INCIDÊNCIA DO ART. 4º, I, DA LEI N. 12.651/2012
(NOVO CÓDIGO FLORESTAL) OU DO ART. 4º, CAPUT, III, DA LEI N.
6.766/1979 (LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO URBANO).
DELIMITAÇÃO DA EXTENSÃO DA FAIXA NÃO EDIFICÁVEL A
PARTIR DAS MARGENS DE CURSOS D'ÁGUA NATURAIS EM
TRECHOS CARACTERIZADOS COMO ÁREA URBANA
CONSOLIDADA.



1. Nos termos em que decidido pelo Plenário do STJ na sessão de ,9/3/2016
aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de
admissibilidade recursal na forma nele prevista (Enunciado Administrativo n.
3).
2. Discussão dos autos: Trata-se de mandado de segurança impetrado contra
ato de Secretário Municipal questionando o indeferimento de pedido de
reforma de imóvel derrubada de casa para construção de outra) que dista
menos de 30 (trinta) metros do Rio Itajaí-Açu, encontrando-se em Área de
Preservação Permanente urbana. O acórdão recorrido negou provimento ao
reexame necessário e manteve a concessão da ordem a fim de que seja
observado no pedido administrativo a Lei de Parcelamento do Solo Urbano
(Lei n. 6.766/1979), que prevê o recuo de 15 (quinze) metros da margem do
curso d´água.
3. Delimitação da controvérsia: Extensão da faixa não edificável a partir das
margens de cursos d'água naturais em trechos caracterizados como área urbana
consolidada: se corresponde à área de preservação permanente prevista no art.
4°, I, da Lei n. 12.651/2012 (equivalente ao art. 2°, alínea "a", da revogada Lei
n. 4.771/1965), cuja largura varia de 30 (trinta) a 500 (quinhentos) metros, ou
ao recuo de 15 (quinze) metros determinado no art. 4°, caput, III, da Lei n.
6.766/1979.
4. A definição da norma a incidir sobre o caso deve garantir a melhor e mais
eficaz proteção ao meio ambiente natural e ao meio ambiente artificial, em
cumprimento ao disposto no art. 225 da CF/1988, sempre com os olhos
também voltados ao princípio do desenvolvimento sustentável (art. 170, VI,) e
às funções social e ecológica da propriedade.
5. O art. 4º, , inciso I, da Lei n. 12.651/2012 mantém-se hígido nocaput
sistema normativo federal, após os julgamentos da ADC n. 42 e das ADIs ns.
4.901, 4.902, 4.903 e 4.937.
6. A disciplina da extensão das faixas marginais a cursos d'água no meio
urbano foi apreciada inicialmente nesta Corte Superior no julgamento do REsp
1.518.490/SC, Relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 

, precedente esse que solucionou, especificamente, a antinomia15/10/2019
entre a norma do antigo Código Florestal (art. 2º da Lei n. 4.771/1965) e a
norma da Lei de Parcelamento do Solo Urbano (art. 4º, III, da Lei n. 6.766
/1976), com a afirmação de que o normativo do antigo Código Florestal é o
que deve disciplinar a largura mínima das faixas marginais ao longo dos
cursos d'água no meio urbano. Nesse sentido: Resp 1.505.083/SC, Rel. Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, Dje ; 10/12/2018 AgInt no REsp
1.484.153/SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe ;19/12/2018
REsp 1.546.415/SC, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe ;28/2/2019
e AgInt no REsp 1.542.756/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 

.2/4/2019
7. Exsurge inarredável que a norma inserta no novo Código Florestal (art. 4º, 

, inciso I), ao prever medidas mínimas superiores para as faixascaput
marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, sendo
especial e específica para o caso em face do previsto no art. 4º, III, da Lei n.



6.766/1976, é a que deve reger a proteção das APPs ciliares ou ripárias em
áreas urbanas consolidadas, espaços territoriais especialmente protegidos (art. 
225, III, da CF/1988), que não se condicionam a fronteiras entre o meio rural e
o urbano.
8. A superveniência da Lei n. 13.913, de 25 de novembro de 2019, que
suprimiu a expressão "[...] salvo maiores exigências da legislação específica."
do inciso III do art. 4º da Lei n. 6.766/1976, não afasta a aplicação do art. 4º, 

, e I, da Lei n. 12.651/2012 às áreas urbanas de ocupação consolidada,caput
pois, pelo critério da especialidade, esse normativo do novo Código Florestal é
o que garante a mais ampla proteção ao meio ambiente, em áreas urbana e
rural, e à coletividade.
9. Tese fixada - Tema 1010/STJ: Na vigência do novo Código Florestal (Lei n.
12.651/2012), a extensão não edificável nas Áreas de Preservação Permanente
de qualquer curso d'água, perene ou intermitente, em trechos caracterizados
como área urbana consolidada, deve respeitar o que disciplinado pelo seu art.
4º, caput, inciso I, alíneas a, b, c, d e e, a fim de assegurar a mais ampla
garantia ambiental a esses espaços territoriais especialmente protegidos e, por
conseguinte, à coletividade.
10. Recurso especial conhecido e provido.
11. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015.
(REsp n. 1.770.760/SC, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção,
julgado em , DJe de .)28/4/2021 10/5/2021

 
Como se vê, a tese qualificada determina que o art. 4º da Lei n.

12.651/2012 deve ser aplicado a "qualquer curso d'água", não havendo exceção quanto
aos cursos d'água canalizados.

Ademais, o Código Florestal traz normas de proteção ambiental
mínima que devem ser observadas pelas leis ambientais estaduais e municipais. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ÁREA DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DELIMITAÇÃO DA EXTENSÃO DA
FAIXA NÃO EDIFICÁVEL A PARTIR DAS MARGENS DE CURSOS
D'ÁGUA NATURAIS EM TRECHOS CARACTERIZADOS COMO ÁREA
URBANA CONSOLIDADA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DO
CÓDIGO FLORESTAL. INADEQUADA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. MAIOR PROTEÇÃO AMBIENTAL. PROVIMENTO.
RESPEITO AO LIMITE IMPOSTO PELO CÓDIGO FLORESTAL.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA
DO STJ. PROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança contra ato praticado por
Secretário Municipal do Meio Ambiente que exigiu, para fins de concessão da
licença ambiental prévia para construção de um condomínio comercial, a
observância de recuo de 30 metros a partir de rio tubulado que passa próximo



ao seu imóvel. A sentença concedeu a segurança. No Tribunal , aa quo
sentença foi mantida. Nesta corte, os recursos foram providos.
II - Quanto à alegada violação ao art. 1.022 do CPC/15, o recorrente
(Ministério Público Estadual) tem razão por apontar a possibilidade do
prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC), bem como o Município de
Joinville recorreu das mesmas apontadas violações, tendo-se por
prequestionada a matéria.
III - As situações "consolidadas" ou consumadas, a par dos núcleos urbanos
informais, de cuja regularização se ocupa a Lei n. 13.465/2017, e do que não
se trata o presente feito, não podem ser utilizadas como justificativa para a
perenização de infrações às leis de preservação ambiental, não havendo falar
em teoria do fato consumado em relação à proteção ao meio ambiente,
conforme já fixado na Súmula do STJ, no seu Enunciado 613: "Não se admite
a aplicação da teoria do fato consumado em tema de Direito Ambiental."
IV - Em se tratando de proteção ao meio ambiente, competência concorrente,
deve-se priorizar a política municipal e o interesse local, ao bem estar e a sadia
qualidade de vida dos habitantes da cidade, não havendo falar em aplicação de
lei estadual em detrimento de lei federal mais protetiva ao meio ambiente, e
contrária ao interesse municipal.
V - O reexame do acórdão recorrido, em confronto com as razões do recurso
especial, revela que os fundamentos apresentados naquele julgado, e que
fundamentaram a construção da sólida  alcançada pelo Tribunalratio decidendi
de origem, foram utilizados de forma suficiente para manter a decisão
proferida no recurso, fator capaz de atrair a aplicação dos óbices das Súmulas
n. 283 e 284, ambas do STF.
VI - Correta a decisão que deu provimento aos recursos para, reiterando o
entendimento consolidado do Tema 1.010, em recurso repetitivo, reconhecer a
aplicação do art. 4º, , I, a, do Código Florestal, no caso concreto,caput
devendo ser respeitado o limite de 30 (trinta) metros do curso d'água, ainda
que canalizado, como área .non aedificandi
VII - Agravo interno improvido.
(AgInt nos EDcl no REsp n. 2.037.054/SC, relator Ministro Francisco Falcão,
Segunda Turma, julgado em , DJe de .)24/6/2024 26/6/2024
 
ADMINISTRATIVO. EDIFICAÇÃO NA MARGEM DE RIO. ÁREA
URBANA CONSOLIDADA. INCIDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO
AMBIENTAL. TEMA 1.010/STJ.
1. Segundo consolidado entendimento desta Corte, o Código Florestal é norma
específica a ser observada nos casos de proteção marginal dos cursos de água,
mostrando-se descabido falar em incidência da Lei de Parcelamento do Solo
Urbano. Precedente: REsp 1518490/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES,
SEGUNDA TURMA, julgado em , DJe .9/10/2018 15/10/2018
2. Incide, na espécie, a tese firmada no Tema 1.010/STJ: "Na vigência do novo
Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), a extensão não edificável nas Áreas de
Preservação Permanente de qualquer curso d'água, perene ou intermitente, em
trechos caracterizados como área urbana consolidada, deve respeitar o que
disciplinado pelo seu art. 4º, , inciso I, alíneas a, b, c, d e e, a fim decaput
assegurar a mais ampla garantia ambiental a esses espaços territoriais



especialmente protegidos e, por conseguinte, à coletividade".
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.377.266/SC, relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira
Turma, julgado em , DJe de .)21/3/2022 24/3/2022

 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE RECUO DO CÓDIGO FLORESTAL.
FAIXA MARGINAL DE CURSO D' ÁGUA EM ÁREA URBANA
CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. ENTENDIMENTO EM
DESACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. IMPOSSIBILIDADE
DE LEGISLAÇÃO LOCAL DE RESTRINGIR A APLICAÇÃO DE
PROTEÇÃO MÍNIMA DECORRENTE DE LEI FEDERAL.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança objetivando o afastamento da
exigência de recuo do Código Florestal sobre propriedade urbana. Na sentença
o pedido foi julgado procedente. No Tribunal , a sentença foi mantida.a quo
II - Com efeito, o acórdão recorrido concedeu a segurança entendendo que o
caso em exame não se amolda ao Tema n. 1.010/STJ por se tratar de área
urbana consolidada. Destaca-se do acórdão de juízo de retratação em que se
concluiu pela permanência do acórdão em seus próprio termos (fl. 689): "Não
descuro que, por ocasião do julgamento do Tema 1.010, o STJ fixou a tese de
que: 'Na vigência do novo Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), a extensão
não edificável nas Áreas de Preservação Permanente de qualquer curso d'água,
perene ou intermitente, em trechos caracterizados como área urbana
consolidada, deve respeitar o que disciplinado pelo seu art. 4º, caput, inciso I,
alíneas a, b, c, d e e, a fim de assegurara mais ampla garantia ambiental a esses
espaços territoriais especialmente protegidos e, por conseguinte, à
coletividade'. Ocorre que não há convergência entre o caso debatido no
julgado verberado e aquele tratado no precedente supra mencionado, impondo-
se o necessário . Explico. A tese definida se refere à 'extensão nãodistinguish
edificável nas Áreas de Preservação Permanente', de modo que o cerne da 

, para fins de aplicação do Tema 1.010,  reside na aferição se oquaestio in casu
imóvel em litígio está, ou não, em APP-Área de Preservação Permanente. E,
conforme já elucidado no aresto que julgou improcedentes as Apelações
interpostas e confirmou a sentença em sede de Reexame Necessário, é fato
incontroverso que o imóvel em questão se encontra inserido em área urbana
consolidada, bem como que, ao menos no trecho próximo ao local, houve
canalização do curso d'água".
III - O referido entendimento vai de encontro à jurisprudência desta Corte
Superior porquanto o entendimento consolidado no Tema n. 1.010/STJ se
aplica igualmente aos imóveis situados em áreas consideradas como urbanas
consolidadas. Nesse sentido: AgInt no REsp n. 1.611.674/PR, relatora
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em , DJe14/11/2022
de .17/11/2022
IV - Ademais, a despeito de ser efetivamente garantida constitucionalmente a
competência legislativa ambiental estadual, essa não pode ser exercida de



forma a restringir a previsão legal federal de proteção ambiental mínima.
Nesse sentido: AREsp n. 1.312.435/RJ, relator Ministro Og Fernandes,
Segunda Turma, julgado em , DJe de .7/2/2019 21/2/2019
V - Correta a decisão que deu provimento ao recurso especial do Município de
Joinville e deu parcial provimento ao recurso do Ministério Público do Estado
de Santa Catarina.
VI - Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp n. 2.102.647/SC, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda
Turma, julgado em , DJe de .)10/6/2024 12/6/2024

 
Ante o exposto, com base no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, DOU

PROVIMENTO ao recurso especial para determinar o retorno dos autos à origem, a fim
de que a controvérsia seja examinada com base nos parâmetros do art. 4º da Lei n. 12.651
/2012.

É como voto.
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